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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria Administrativa
Departamento de Almoxarifado e Patrimônio

Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br
 

Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
Interessado(s): Núcleo de Machadinho DOeste, Departamento de Almoxarifado e Patrimônio
Destino: Comissão Permanente de Compras e Licitação

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DA/SGAP-DA-DAP

 
Considerando a necessidade de digitalização do processo administrativo nº

3001.0816.2021, pois tramitava em autos físicos, foi providenciada a digitalização através dos
documentos 0011795, 0011796, 0011798, 0011799.

Desse modo, encaminhamos o procedimento para continuidade em observância
ao Despacho proveniente da Secretaria-Geral de Administração e Planejamento (0011799,
página 64).

Atenciosamente,
 
Porto Velho, 20 de janeiro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Varnou Da Silva, Técnico Administrativo,
em 20/01/2022, às 13:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0011802 e o
código CRC E64C2677.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0011802v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br
 

Processo nº: 3001.100496.2021
Assunto: Aquisição de água mineral - Núcleo de Machadinho D'Oeste
Interessados: Núcleo de Machadinho DOeste, Departamento de Almoxarifado e Patrimônio
Destino: Diretoria Administrativa

DESPACHO - SGAP

 
Vistos.
Determino a retificação do penúltimo parágrafo constante no despacho de fl.

141 (id. 0011799), uma vez que compete à Diretoria Administrativa a elaboração da minuta
contratual.

Assim, remetam-se os autos ao referido setor para cumprimento.
Em seguida, ao Departamento de Contabilidade para que informe quanto à

efetivação de despesas da mesma natureza no presente exercício.
Por fim, ao Controle Interno para análise de conformidade.
 
Porto Velho, 27 de janeiro de 2022.
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES
Secretária-Geral de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Beatriz De Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral
de Administração e Planejamento, em 27/01/2022, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0013666 e o
código CRC 4E457A4B.

Caso responda este documento, favor referenciar
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0013666v7
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria Administrativa
Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº **/2022/DPE-RO
TERMO DE REFERÊNCIA Nº *****/2021/DPAT/DPE/RO
PROCESSO: 3001.****.2021/SEI/DPE-RO
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA E A
EMPRESA ******** PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA , denominada DPE/RO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.072.076/0001-95, com
sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 1722, Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO,
neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. HANS LUCAS IMMICH
portador da cédula de identidade de nº 206.938.5595 SJTC/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas sob o nº 995.011.800-00 nomeado pelo Decreto nº 26.094 de 19 de maio 2021.
 
CONTRATADA: ************ inscrita no CNPJ sob o n o ************ com sede na ************ ,
representada neste ato por seu representante legal Senhor(a) ************ , portador(a) da cédula
de identidade nº, inscrito(a) ************ SSP/RO e no CPF sob o no ************ , de acordo com os
poderes de administração concedidos no contrato social / no requerimento de empresário
individual / na representação legal que lhe é outorgada por procuração.

 
O presente contrato se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei 8.078/1990, Lei Estadual nº 2.414/2011, pelos Decretos Estaduais
nº 16.089/2011 e nº 21.675/2017, alterações e demais legislações vigentes, bem como em face da
proposta da empresa e do respectiva Ratificação de Dispensa, publicada no DOE-DPE-RO n.
************ , atendidas as cláusulas e condições que se seguem:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de água mineral, na forma de galões de 20

litros, mediante Dispensa de Licitação, para atender a Defensoria Pública do Estado
de Rondônia na comarca de ************ , mediante fornecimento parcelado, conforme
especificações técnicas e condições complementares descritas no Termo de Referência e
seus anexos, cujos elementos integram o presente.

1.2. Demais especificidades seguem descrições e detalhes descritos no item 2 do Termo de
Referência.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE
2.1. O valor total do presente Contrato é realizado de forma estimada e importa no montante total

de R$ ************ (************ ).
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2.2. O valor acima descrito se dá com base no preço individual, ofertado pela Contratada, de
R$************ (************ ) de cada galão de 20 litros de água mineral, sendo assim
estimado o consumo mensal de ************ (************ ) galões, e, um total anual de
possíveis ********(************ ) galões

2.3. Os preços unitários serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo o
contrato variar em seu valor final apenas em razão de variações da estimativa de consumo
ao longo da execução do objeto.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO
4.1. Conforme prazos e condições minunciosamente detalhados nos itens 05 e 06 do termo de

referência.
 
5. CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Conforme descrito no item 07 do termo de referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito conforme disposto no item 08 do termo de referência.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a

CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no item 10 do Termo de Referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
8.1. As condições gerais orçamentárias seguem conforme definido no item 09 do Termo de

Referência, e, em específico, as despesas decorrentes do presente Processo ocorrerão à
conta do Programa de Trabalho n° ************ -, Fonte do Recurso: ************ , cujo valor
está devidamente reservado pela nota de pé-empenho nº************ e nota de empenho nº
************

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/1993, desde

que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério

da Administração, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993, sendo
devidamente motivada nos autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla
defesa do CONTRATADO.

10.2 . A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993

 
11. CLÁUSULA ONZE– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
11.1. Conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93 e Regulamento nº 021/2018-GAB/DPERO, este Contrato

terá como Gestor o Sr(a). ************ , Cargo/Função ************ , ou outro servidor
responsável pelo acompanhamento dos serviços, indicado pela Administração.

11.2. A fiscalização da execução do Contrato consiste na verificação da conformidade da
prestação do(s) serviço(s), de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato,
devendo ser exercido “in loco” pelo (a) Diretor do Patrimônio/Almoxarifado, ou outro
designado pela Administração, o qual caberá prestar as informações necessárias sobre a
prestação de serviços e eventuais ocorrências visando efetuar os registros em livro próprio
e tomadas as providências para solução dos fatos apontados.
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11.3. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:
11.3.1. Exigir da Contratada o fiel cumprimento do objeto do Contrato, de acordo com as

especificações contidas no termo de referência, assim como o pronto atendimento das
solicitações.

11.3.2. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados
pela fiscalização do Contrato e enviados ao setor competente para o devido pagamento.

11.3.3. Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada por escrito ou, dependendo do
grau da inconformidade, via telefone, sobre as irregularidades apontadas para as
providências do art. 69 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, no que couber.

11.4. Competências do fiscal:
11.4.1. Verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;
11.4.2. Receber e dirimir as reclamações dos setores da Administração atingidos pela má

qualidade de serviços e obras;
11.4.3. Implantar instrumentos de controle para assegurar ao órgão a qualidade dos serviços

prestados, implantando, conforme o caso, formulários para sugestão/reclamação,
pesquisas diretas de satisfação, urnas coletoras de opinião e outros mecanismos que
permitam aferir qualidade e satisfação;

11.4.4. Orientar a contratada, por intermédio do preposto, sobre a correta execução do contrato; e
pelo mesmo meio, levar ao seu conhecimento as situações temerárias, recomendando
medidas e estabelecendo prazo de resolução;

11.4.5. Notificar a contratada, após exaurido o prazo previsto para entrega, acerca do atraso
injustificado, fixando data-limite para o cumprimento da obrigação e sobre possível punição;

11.4.6. Interditar provisoriamente obras ou suspender a prestação de serviços, comunicando ao
gestor as razões do incidente e as providências adotadas;

11.4.7. Certificar;
11.4.8. Representar ao gestor contra irregularidades, ainda que não diretamente relacionadas à

execução do contrato, mas acerca de circunstância de que tenha conhecimento em razão
do ofício;

11.4.9. Orientar glosa em faturas;
11.4.10. Aprovar, atestar e sinalizar para pagamento; e,
11.4.11. Receber provisoriamente o objeto.
11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666/1993.

 
12. CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O presente Contrato vincula-se ao termo de referência n. ************ /2021 dispensa de

licitação publicada no DOE-DPE-RO de n************ e a(s) proposta(s) da(s) parte(s)
contratada (s).

12.2. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através
de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou
documentos apresentados pelo fornecedor.

12.2.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

12.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo ao presente Contrato.

12.4. Os casos omissos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.
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12.5. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria
Pública do Estado de Rondônia.

 
13. CLÁUSULA TREZE- DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir

todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução do presente Contrato.
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
 

Porto Velho - RO, ************ de ************ de 2022.
 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Hans Lucas Immich

Defensor Público Geral
 
 
 

************
************

Representante legal da empresa

Documento assinado eletronicamente por Thiago Marinho Da Silva, Gestor(a) de Contrato,
em 01/02/2022, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0015700 e o
código CRC E5D1422C.

3001.100496.2021 0015700v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria Administrativa
Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 
Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
 

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DA

Com os cordiais cumprimentos, informa-se a juntada de minuta de contrato no id. 0015700 ,
que fora inicialmente produzida nos autos 3001.100483.2021 que tratam da aquisição de água
mineral para Cacoal/RO, documento este aprovado em seus termos e utilizável para demais
processos sobre mesmo objeto no âmbito desta Instituição.

Apenas rememorando e esclarecendo o procedimento atual; a minuta em comento e agora juntada neste
processo, fora:

1º) produzida nos autos acima mencionados , segundo id 0006224;

2º) apreciada juridicamente, de acordo o Parecer 721/2021, com id. 0007039;

3º) analisada pela Auditoria/Controladoria Interna, segundo consta no id. 0010433 ; e,

4º) uma vez submetida ao Gabinete/Secretaria-Geral, a Administração Superior exarou
despacho favorável de seus termos e seu uso de forma ampla para processos similares,
conforme id. 0007623; acatando-se sugestão pretérita derivada da Diretoria Administrativa,
constante no id. 0007359, naqual se recomendava que as apreciações e deliberações sobre a
mesma minuta de Cacoal/RO tivessem efeitos vinculantes para os processos de aquisição
semelhantes, visando-se a economia de atos processuais.

Desta feita, faz-se a juntada, e, encaminham-se os autos para as próximas etapas condizentes ao processo.

 

 
Porto Velho, 01 de fevereiro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Marinho Da Silva, Gestor(a) de Contrato,
em 01/02/2022, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0015701 e o
código CRC 22989645.
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Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0015701v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br
 

Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
 

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DFIN/SGAP-DFIN-DCONT

I N F O R M A Ç Ã O
[1]

 
Considerando que a contabilidade procurou bem informar, seguindo para tanto, a essência

ao invés da forma
[2]

 e buscando a consecução de seus objetivos: demonstrar o patrimônio e
controlar o orçamento.

Este Departamento de Contabilidade realizou a verificação no Sistema SIGEF 2022 pelo
comando LISTAR NOTA EMPENHO CÉLULA, filtrando pela seguinte natureza de despesa:

 
- Natureza 3.3.90.30 (Material de Consumo) subelemento 07: Gêneros de Alimentação.
 
Informamos que até a presente data, para o exercício financeiro de 2022 na UG - 300001 –

DPE não há empenhos emitidos para a referida natureza e subelemento em questão. Enquanto
que para a UG - 300011 – FUNDEP, há os empenhos emitidos encontrados conforme descrições
abaixo:

 
UG – 300011 – FUNDEP | Natureza: 3.3.90.30.07

2022NE LICITAÇÃO CREDOR (CNPJ) VALOR (R$) LOCAL OBJETO  

000005 DISP. LIC. 34.455.194/0001-
31 2.880,00 CACOAL ÁGUA  

000036 PREGÃO 05.555.440/0001-
29 900,00 SEDE

PVH
ÁGUA  

 
Ressaltamos que embora os empenhos citados sejam da mesma natureza 3.3.90.30.07 e

do mesmo objeto da pretensa aquisição estes não são destinados para a mesma localidade,
conforme as supracitadas notas de empenho que seguem em anexo (ID 0015731).

 
Dessa forma, sendo o que tínhamos a informar, fica a critério do Ordenador de Despesa

autorizar a aquisição, nos termos da Lei Federal n. 8.666/1993.
 

Porto Velho-RO, 01 de fevereiro de 2022.
____(assinado eletronicamente)_____

Rodrigo Rodrigues Cavalcante
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Chefe do Departamento de Contabilidade
Mat. 300131140 | Port. nº 1219/2021-GAB/DPE

 

[1]
 Base Legal: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; LC nº 101, de 4 de maio de 2000; Lei nº 10.180, de 6 de

fevereiro de 2001. Base Administrativa: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP e Manual
Técnico de Orçamento – MTO.
[2]

 https://conteudo.tesouro.gov.br/manuais/index.php?option=com_content&view=article&id=1567:020332-
classificacoes-orcamentarias&catid=749&Itemid=376

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodrigues Cavalcante, Chefe de
Departamento, em 01/02/2022, às 21:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0015732 e o
código CRC 0F139003.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0015732v3
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Controladoria Interna
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ANÁLISE

Relatório de Conformidade n. 028/2022 -CI/DPE
 
Processo SEI: 3001.100496.2021
Interessado(a): Defensoria Pública Estadual
Assunto: Aquisição de água mineral - Núcleo de Machadinho do Oeste
Destino: Gabinete da Secretária-Geral de Administração e Planejamento
 
 

Ilma., Secretária-Geral,
 
 
Versam os autos sobre aquisição de água mineral, para atender às demandas do núcleo da

Defensoria Pública do Estado no município de Machadinho do Oeste, por meio de Dispensa de
Licitação, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

 
I – Do Relatório:
 

Os autos foram deflagrados em outubro de 2021, face ao resultado do Pregão n.
012/2020/CPCL/DPE/RO.

Após, o feito foi instruído com Formulário de Intenção de Bens e Serviços ( fls. 03), Termo
de Referência n. 46/2021 (fls. 24/32) e com pesquisa de preço.

O Grupo de Aquisições elaborou a planilha mercadológica, com o valor médio total de R$
660,00 (seiscentos e sessenta reais), id 0011796.

Considerando o despacho da Secretária Geral, houve a emissão do pré-empenho
2021PE00214.

Após, a CPCL realizou a justificativa para dispensa de licitação para empresa que
apresentou melhor proposta, A. F GÁS LTDA – ME.

A Assessória Jurídica manifestou-se por meio do parecer n. 685/2021-AJDPE (fls. 64/73),
opinando pela possibilidade jurídica de aquisição do objeto pretendido por meio de dispensa de
licitação, desde que demonstrada a inexistência de fragmentação de despesa, bem como seja
atendimentos os apontamentos realizados na fundamentação do parecer.
            Após manifestação da Assessoria Jurídica, foi realizado o adendo modificador n. 01 ao TR
n. 46/2021, seguida da informação de fls. 99/101 do chefe em substituição do departamento de
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almoxarifado e patrimônio.
           O Grupo de Aquisições refez a pesquisa mercadológica, atualizando a proposta com o
fornecedor direto e ampliando as fontes de pesquisa, em que obteve o valor médico total de R$
1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), fls. 138 – id 0011799.
            A Secretária-Geral aprovou o adendo modificador e procedeu com a tramitação processual
de praxe. A DPOG procedeu com a emissão pré-empenho 2022PE000014, devendo ser
cancelado o pré-empenho anterior.

A Diretoria Administrativa confeccionou a minuta do Termo de Contrato, id 0015700. Em
Seguida foi apresentada a informação id 0015701.

O Grupo de Contabilidade prestou informação que há empenho emitido para o exercício de
2022 para UG do FUNDEP (id 0015732).

Foi apresentada a regularidade fiscal e trabalhista da empresa A.F GÁS LTDA ME às fls.
131/133 (id 0011799), estando todas válidas, com a exceção da certidão de regularidade do
FGTS. Devendo serem atualizadas as certidões que estiverem vencidas na assinatura do
contrato.

Desta feita, apresentado o TR observamos que resta a alteração do item 11.1 que trata do
acompanhamento e da fiscalização, como sendo de competência da chefia de núcleo da comarca
de Cacoal, vejamos:

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata/Contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação do(s) serviço(s) e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto, devendo ser exercido
"in loco" pela chefia de núcleo na comarca de Cacoal , e no caso da comarca de Porto
Velho pelo Chefe do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio ou quem estiver
substituindo-o(a), ao qual caberá prestar as informações necessárias sobre a prestação de
serviços e eventuais ocorrências visando efetuar os registros em livro próprio e tomadas as
providências para solução dos fatos apontados, além de observar o Regulamento n°
02112018/DPG/DPE/RO.
 

Não obstante a manifestação sobre fragmentação de despesa, ora, não há que se falar em
fragmentação de despesa para o caso em tela, haja vista não ser a intenção da Administração, a
fuga ao procedimento licitatório de maior porte, mas sim, a necessidade de concretizar a
aquisição de maneira célere, eficiente e econômica.

Importante observar que a Administração, envidou esforços para realização de pregão
eletrônico, com a inclusão de fornecimento de água mineral para todos os núcleos do estado,
contudo, ao final do certame, foi possível concluir que as empresas não demonstram interesse no
atendimento de demandas regionais e de baixo valor.

No mesmo sentido, a Diretora Administrativa informou que o parcelamento do objeto por
localidade mostra-se vantajoso, pois fornecimentos de pequena monta, geralmente são atendidos
por comercio local e que a prática de outros órgãos se assemelha à realidade desta DPE-RO.

De fato, ao verificar o portal da transparência do MP-RO e TJ-RO, deparamo-nos com
contratações por dispensa de licitação em razão do valor para a aquisição de água mineral, o que
nos faz inferir que essas entidades também padecem dos mesmos obstáculos que a DPE-RO,
quais sejam: a falta de interesse das empresas em atender pequenas demandas regionais.

Sendo assim, visando garantir que a aquisição de um bem essencial à vida, como é o caso
da água, não seja frustrada, esta Controladoria Interna, orienta que seja, sempre que necessário,
feito o intercambio de informações com órgãos que detenham maior expertise, com a finalidade de
nortear as ações e tomada de decisão pelos responsáveis.
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Em tempo, informamos que foram anexados nos relatórios de conformidades anteriores (a
exemplo, o Relatório n. 082/2021-CI/DPE dos autos n. 3001.0043.2021) cujo objeto é aquisição
de água mineral, as principais peças (termo de referência, parecer normativo e contrato
simplificado) constantes do processo de aquisição de água mineral para a comarca de Cerejeiras
do TJ-RO.

Diante do exposto, entendemos que, com os documentos apresentados e os pontos
demonstrados acima, não há óbice em realizar a contratação pretendida.

É a análise que encaminhamos para apreciação e deliberação.
Porto Velho-RO, 08 de fevereiro de 2022.

 
Elizeth Mendes de Morais

Subcontroladora Interna- DPE/RO
 

Thaís dos Santos de Oliveira
Assessora-CI/DPE

Documento assinado eletronicamente por Elizeth Mendes De Morais Lima,
Subcontroladora Interna, em 08/02/2022, às 11:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thais Dos Santos De Oliveira, Assessora I, em
08/02/2022, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0017857 e o
código CRC 67A34BF4.

3001.100496.2021 0017857v2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.670.920/0001-73
Razão Social:A F GAS LTDA ME
Endereço: AV TANCREDO NEVES 1 / RESIDENCIAL GREENVI / MACHADINHO

D'OESTE / RO / 76868-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/01/2022 a 22/02/2022 
 
Certificação Número: 2022012406084251231315

Informação obtida em 09/02/2022 10:48:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho
D'Oeste
 

DECISÃO Nº 99/2022/SGAP

 
Vistos.
Trata-se de procedimento instaurado visando à aquisição, por dispensa de

licitação, de água mineral, a fim de atender às necessidades do Núcleo da Defensoria Pública
do Estado de Rondônia em Machadinho d’Oeste.

A Assessoria Jurídica emitiu o Parecer nº 685/2021-AJDPE, acostado nos ids.
0011796 e 0011798 (fls. 64/73), opinando pela possibilidade jurídica de aquisição do objeto
pretendido por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei 8.666/93,
desde que: 1) demonstrada a inexistência de fragmentação de despesa que impeça a
contratação direta na espécie pretendida; 2) realizadas novas tentativas de ampliação da
pesquisa mercadológica, para apreciação do real valor médio do produto no mercado real, a fim
de restar devidamente justificado o valor da aquisição almejada; 3) retificado o termo de
referência, a fim de constar expressamente que os pagamentos serão realizados de acordo
com os fornecimentos executados; 4) confeccionada minuta contratual; 5) adequada a
informação orçamentária.

Às fls. 90/98 (id. 0011798), o Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, em
atendimento ao item 3, promoveu a juntada de adendo modificador ao termo de referência, e, às
fls. 99/101, apresentou esclarecimentos e informações acerca de outros apontamentos feitos
pela ASSEJUR.

O Departamento de Aquisições, em atenção ao item 2, informou (fls. 139/140,
id. 0011799) que, em tentativa de ampliação da pesquisa mercadológica, não fora possível
obter o quantitativo mínimo de cotações para elaboração da planilha de preços; todavia,
obtivera nova proposta da empresa TOP GÁS, a qual concordara em fornecer no mesmo valor
unitário adjudicado em certame realizado pela Prefeitura de Machadinho d’Oeste.

Nova verificação de disponibilidade orçamentária e novo pré-empenho foram
emitidos pela Diretoria de Planejamento, Orçamento e Gestão (fls. 142/143, id. 0011799).

Os autos foram remetidos à Diretoria Administrativa para juntada da minuta
contratual (id. 0015700) e, após, ao Departamento de Contabilidade para informar quanto à
efetivação de despesas da mesma natureza no presente exercício (id. 0015732), o qual
informou que embora existam empenhos da mesma natureza e com o mesmo objeto da
pretensa contratação, estes são destinados a localidades distintas.

Por fim, o Controle Interno, por meio do Relatório de Conformidade nº 28/2022-
CI/DPE (id. 0017857), entendeu não haver óbice ao procedimento em tela, afirmando, ainda,
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inexistir fragmentação de despesa para o presente caso, uma vez não ser a intenção da
Administração a fuga ao procedimento licitatório, mas, sim, “a necessidade de concretizar a
aquisição de maneira célere, eficiente e econômica”.

É o necessário relatório.
Pois bem.
No que tange ao apontamento 1 feito pela ASSEJUR, conforme manifestou o

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na esteira do Tribunal de Contas da União, em
consulta constante no Processo nº 1255/2009, na análise do enquadramento de determinadas
expensas como fracionamento ou fragmentação de despesa, não basta levar em conta a
mesma natureza das prestações para produzir-se o somatório: “É imperiosa a presença de
ambos os requisitos: mesma natureza e execução no mesmo local”.

Observa-se, assim, que a avaliação de gastos no subelemento não pode ser
isolada, sob pena de inviabilizar a execução orçamentária da instituição.

Nesse sentido, o TCE-RO, na mesma consulta, apresentou os seguintes
cuidados para avaliar a fragmentação de despesa:

[...] não repetir compras com o mesmo objeto (Dispensa, Convite, Tomada de
Preço, no período anual); observar a característica do objeto: similitude/natureza,
local/abrangência; estimativa de aquisições no ano; mesmo subelemento da
despesa; observar a regra do artigo 15, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. (Grifo
nosso)

Finalizou a Corte de Contas:
[...] o fracionamento ou fragmentação de despesas se caracteriza pela
ocorrência de aquisições sistemática de produtos da mesma natureza, em
pequenos intervalos de tempo e em processos distintos, sem a observância
da modalidade de licitação cabível para o total, fuga ao correto processo
licitatório [...].

Portanto, só há sentido em se falar de fragmentação de despesa sob a ótica de
procedimentos que dispensem a realização de licitação e que tratem de objetos que possuam a
mesma natureza funcional e a mesma localidade/abrangência.

Ademais, com relação à alegação de que licitações distintas com base na
localidade somente podem ser realizadas quando os potenciais interessados na contratação de
serviços de mesma natureza não são os mesmos, deve-se atentar ao fato de que, de modo
geral, empresas fornecedoras de água mineral não possuem estrutura suficiente para
operacionalizar uma distribuição que abranja outras localidades.

Assim, ainda que haja previsão para contratações similares, estas seriam para
outras comarcas, não se podendo compará-las à aquisição ora pretendida (Machadinho
d’Oeste).

Como bem pontuou a Controladoria Interna, a Administração envidou esforços
para realização de pregão eletrônico, com a inclusão de fornecimento de água mineral para
todos os Núcleos do Estado. Ao final do certame, todavia, concluiu-se que as empresas não
demonstram interesse no atendimento de demandas regionais de baixo valor, sendo o
parcelamento do objeto por localidade mais vantajoso, pois “fornecimentos de pequena monta,
geralmente, são atendidos por comércio local, e que a prática de outros órgãos se assemelha à
realidade desta DPE-RO”.

Além de o objeto em tela ser sabidamente de difícil aquisição, uma vez que os
estabelecimentos que o fornecem possuem pequeno porte e, muitas vezes, encontram-se
irregulares, inviabilizando a participação em procedimentos licitatórios, os custos operacionais
administrativos para realização de uma licitação ultrapassariam, em muito, a aquisição por meio
de dispensa – o que é possível verificar mediante mera análise das circunstâncias que
permeiam a realidade administrativa.
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Com relação às demais anotações da Assessoria Jurídica, o saneamento fora
devidamente providenciado pelos setores competentes, consoante indicado no relatório.

Desse modo, reputo superados os apontamentos feitos pela ASSEJUR.
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado,

considerando o Parecer Jurídico nº 685/2021-AJDPE e o Relatório de Conformidade nº
28/2022-CI/DPE, que preveem a possibilidade de contratação por dispensa de licitação, em
consonância ao disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista,
ainda, a constatação da regularidade dos atos procedimentais e o saneamento de todos os
apontamentos feitos pela ASSEJUR, bem como a inexistência de fragmentação de despesa,
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO  e autorizo a contratação da empresa A F GAS LTDA
ME, inscrito no CNPJ sob o nº 27.670.920/0001-73, com fundamento no 24, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) , para
fornecimento de garrafões de água mineral (20 litros), conforme quantidades e especificações
descritas nos autos, para atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia na Comarca de
Machadinho d’Oeste.

Assim, encaminhem-se os autos à Secretaria de Gabinete para providências
quanto à publicação do termo de ratificação.

Em seguida, à Diretoria de Finanças para lançamento na programação
financeira e emissão de nota de empenho.

Por fim, à Diretoria Administrativa para as providências necessárias à
assinatura do contrato.

 

Porto Velho, 09 de fevereiro de 2022.
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES
Secretária-Geral de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Beatriz De Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral
de Administração e Planejamento, em 09/02/2022, às 12:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0018397 e o
código CRC 23808432.

Caso responda este documento, favor referenciar
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0018397v4
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TERMO

 
Processo SEI n°: 3001.100496.2021
Assunto: Aquisição de água mineral – Machadinho d’Oeste
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

À vista dos elementos contidos no processo epigrafado devidamente justificado,
considerando o Parecer Jurídico nº 685/2021-AJDPE e o Relatório de Conformidade nº 28/2022-
CI/DPE, que preveem a possibilidade de contratação por dispensa de licitação, em consonância
ao disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista, ainda, a
constatação da regularidade dos atos procedimentais e o saneamento de todos os apontamentos
feitos pela ASSEJUR, bem como a inexistência de fragmentação de despesa, RATIFICO a
DISPENSA DE LICITAÇÃO  e autorizo a contratação da empresa A F GAS LTDA ME, inscrito no
CNPJ sob o nº 27.670.920/0001-73, com fundamento no 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,
no valor total de R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) , para fornecimento de garrafões de
água mineral (20 litros), conforme quantidades e especificações descritas nos autos, para atender
à Defensoria Pública do Estado de Rondônia na Comarca de Machadinho d’Oeste.

 
Porto Velho, 9 de fevereiro de 2022.

 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES
Secretária-Geral de Administração e Planejamento

 

Documento assinado eletronicamente por Beatriz De Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral
de Administração e Planejamento, em 09/02/2022, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0018412 e o
código CRC 49370A28.

3001.100496.2021 0018412v2
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RECIBO DE ENVIO DE MATÉRIA
INFORMAÇÕES SOBRE O DIÁRIO

DOE-DPERO Nº.:672
 Data de publicação(previsão): 10/02/2022

 
DADOS DE MATÉRIA

Termos
 

TERMO

Processo SEI n°: 3001.100496.2021
 

Assunto: Aquisição de água mineral – Machadinho d’Oeste

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

À vista dos elementos contidos no processo epigrafado devidamente justi?cado, considerando o Parecer Jurídico nº 685/2021-AJDPE e o
Relatório de Conformidade nº 28/2022- CI/DPE, que preveem a possibilidade de contratação por dispensa de licitação, em consonância ao
disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista, ainda, a constatação da regularidade dos atos procedimentais e o
saneamento de todos os apontamentos feitos pela ASSEJUR, bem como a inexistência de fragmentação de despesa, RATIFICO a DISPENSA DE
LICITAÇÃO e autorizo a contratação da empresa A F GAS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº 27.670.920/0001-73, com fundamento no 24,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) , para fornecimento de garrafões de água
mineral (20 litros), conforme quantidades e especi?cações descritas nos autos, para atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia na
Comarca de Machadinho d’Oeste.

Porto Velho, 9 de fevereiro de 2022.

 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES
 

Secretária-Geral de Administração e Planejamento

INFORMAÇÕES SOBRE O ENVIO

Matrícula responsável pelo envio: 300131123
 Data do envio: 09/02/2022 12:16:20
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Documento assinado eletronicamente por Geovany Pedraza Freitas, Diretor, em 09/02/2022, às
14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz De Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral de
Administração e Planejamento, em 09/02/2022, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0018579 e o código
CRC 112D593D.
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Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria de Finanças
Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 
Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
 

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DFIN

Após tomadas as providencias cabíveis à Diretoria de Finanças, quanto a deliberação da emissão da

Nota de Empenho (nº 2022NE000058) id.:(0018579), conforme a Decisão 99 da informação do id.:

(0018397), encaminhamos os autos ao Diretoria Administrativa para as providencias que se fizerem

necessárias.
 
 
 
 

P. Velho, 10 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente)

GEOVANY PEDRAZA FREITAS
DIRETOR DE FINANÇAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Geovany Pedraza Freitas, Diretor, em 10/02/2022, às
13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0018642 e o código
CRC A4320344.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0018642v2
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Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
 

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DA

 
A partir da análise do feito, verifica-se que a Controladoria Intena, no bojo do

Relatório de Conformidade nº 028/2022-CI/DPE (ID 0017857), apontou a necessidade de
alteração do Item 11.1 do Termo de Referência, que tratou do acompanhamento e da
fiscalização do contrato como sendo de competência da chefia do núcleo da Comarca de
Cacoal, nos seguintes termos:

"11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata/Contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação do(s) serviço(s) e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto, devendo ser
exercido "in loco" pela chefia de núcleo na comarca de Cacoal , e no caso da comarca
de Porto Velho pelo Chefe do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio ou quem
estiver substituindo-o(a), ao qual caberá prestar as informações necessárias sobre a
prestação de serviços e eventuais ocorrências visando efetuar os registros em livro
próprio e tomadas as providências para solução dos fatos apontados, além de observar o
Regulamento n° 021/2018/DPG/DPE/RO."

Diante disso, com vistas a garantir a escorreita confecção e embasamento do
Contrato, encaminham-se os autos ao Departamento de Almoxarifado e Patrimônio para que
proceda as adequações necessárias no Item 11.1 do Termo de Referência.

Após, solicitamos que os autos sejam retornados a esta Diretoria Administrativa.
Atenciosamente,
 

Porto Velho - RO, 11 de fevereiro de 2022.
 

Ânderson Luís de Souza Oppelt
Técnico Administrativo

Mat. 300130995
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis de Souza Oppelt, Técnico
Administrativo, em 11/02/2022, às 10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0019281 e o
código CRC A8945627.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0019281v2
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TERMO DE REFERÊNCIA

ADENDO MODIFICADOR Nº 02

TERMO DE REFERÊNCIA N° 46/2021

 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL (MACHADINHO DO OESTE)

1. INTRODUÇÃO
1. Este termo visa assegurar os melhores resultados possíveis para o processo licitatório, sem frustrar o caráter competitivo da sua execução,

atendendo e resguardando os interesses da Administração Pública.
2. A Administração Pública odedecerá, entre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
3. A pretensa aquisição obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 12.205/2006, Lei Complementar nº 123/2006, e,

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e outras normas aplicáveis.
4. Assim, elaboramos o presente Termo, o qual contém todas as informações necessárias para dar subsídios à contratação pretendida.

2. OBJETO
1. O presente Termo de Referência visa  aquisição de água mineral, mediante Dispensa de Licitação , para atender a Defensoria Pública do Estado

de Rondônia no núcleo de MACHADINHO DO OESTE, de acordo com as quantidade e especificações descritas na tabela do item 4 deste Termo de
Referência. Observando-se as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. As quantidades referidas no item 4.1 deste termo são o quantitativo total dos materiais a serem empenhados.
3. Todas as características referentes à aquisição são parâmetros mínimo exigidos para o fornecimento do material, sendo permitida a oferta de

materiais com características superiores, os quais serão avaliados pela Administração.
4. O(s) material(is) deverão ser novos, não recondicionados, de primeiro uso e não deverão conter amassados ou outras avarias que possam

influenciar na sua qualidade, nem prejudiquem o seu armazenamento ou empilhamento. Deverão ser entregues em pleno estado de uso e, ainda,
constar a garantia e validade mínima de acordo com o item 4.5 e 4.6 deste termo.

5. O objeto deverá ser adquirido por execução indireta através de empreitada por preço unitário, mediante fornecimento parcelado, conforme
preceitua o art. 6º, VIII, alínea "B", da Lei nº 8.666/1993.

6. O(s) material(is) a ser(em) adquirido(s) enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002, posto que detêm
especificações técnicas conhecidas e usualmente utilizadas no mercado, não havendo grandes variações qualitativas que demandem análise
específica e diferenciada do particular que pretende contratar com a Administração.

7. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, para contratação imediata, com fornecimento de
maneira parcelada e pagamento conforme previsto no item 08 deste termo.

3. JUSTIFICATIVA
1. A aquisição dos materiais constantes deste termo justifica-se por:
2. Tendo em vista que procedimentos de licitação anteriores findaram-se fracassados em virtude da falta de interessados em prestar o fornecimento

dos materiais nos núcleos do interior do estado, em razão da pouca expressividade de valor do material, da falta de licitantes locais para atenderem
a contratação através de procedimento licitatório, do elevado valor que seria necessário para empresas de outras localidades levarem o material
até os núcleos do interior.

3. Diante dos motivos evidenciados acima, a última aquisição de água mineral para o núcleo teve que ser realizada mediante dispensa de licitação.
4. O material pretendido é comumente fornecido por pequenos comerciantes locais que não participam de procedimento de licitação.
5. A aquisição de água mineral, envasada em galõse de 20 litros, visa manter o fornecimento de água mineral potável para consumo dos servidores,

membros e assistidos da Defensoria Pública.
6. Com a aquisição dos objetos previstos, espera-se garantir o bom atendimento e a eficiência das atividades da Defensoria Pública ao assegurar a

saúde e conforto dos membros e servidores na execução de suas tarefas e dos assistidos enquanto permanecerem nas dependências da DPE-
RO.

7. A demanda total apresentada no item 4.1 deste termo de referência é a estimada para atender o núcleo pelo período de 12 (doze) meses.
8. No item 4.1 encontra-se o quantitativo de materiais que serão adquiridos mediante este processo de Dispensa de Licitação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
1. Todas as características deste termo são parâmetros mínimos exigidos para o fornecimento, sendo permitida a oferta de material(is) com

característica(s) superior(es), a ser avaliado pela Administração, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE
ESTIMADA
MENSAL

QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

01
Água mineral garrafão de 20 litros. Água mineral natural, sem gás, embalada em galões de
polipropileno com 20 litros, com tampa de pressão e lacre e com os galões cedidos em
comodato.

Unidade 10 120

 

2. Os materiais deverão:
1. Ser próprios para armazenamento de água, estar em ótimo estado de conservação, limpos, sem amassados que comprometam sua

integridade, e com rótulo inteiro e legível;
2. Toda composição química deve estar enquadrada nos limites difinidos pela ANVISA;
3. Deverão ser observadas as regras da ANVISA para produção e distribuição de água mineral natural, conforme Resolução RDC 173/2006,

que trata das "Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e Água Natural", bem como as determinações
acerca de: embalagens retornáveis, lavagem das embalagens, carga e descarga, transporte, empilhamento, estabelecimentos comerciais, e
outros cuidados com envasamento;

4. Deverá estar gravado nas embalagens ou rótulos a data de envase e a validade do produto;
5. Os produtos deverão estar com fechamento e lacre de acordo com as normas ABNT;

3. O(s) material(is) deverão ser novos, não recondicionados, de primeiro uso e não deverão conter amassados ou outras avarias que prejudiquem o
ser armazenamento ou empilhamento. Deverão ser entregues em pleno estado de uso.

4. O objeto será fornecido de forma parcelada, conforme preceitua o art. 6º, III da Lei nº 8.666/1993, de acordo com as quantidades que forem
solicitadas.
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5. GARANTIA
1. A(s) contratada(s) está(ão) obrigada(s) a fornecer(em) serviço de garantia pelo prazo estabelecido no Código de Defesa do Consumidos, a

ser prestado de acordo com as seguintes condições, a serem observadas durante toda a vigência da garantia.
2. Durante todo o período de garantia deverá ser procedida à troca dos materiais que apresentem características que os tornem impróprios para

o consumo, tais como presença de corpos estranhos, lodo, coloração alterada, odores, etc. Desde que tais características não sejam em
razão da má conservação realizada pela Contratante.

3. A garantia prevista no item anterior não se confunde com a validade dos garrafões (embalagem) de água mineral.
4. A comprovação deverá ocorrer através de documentação de domínio público ou declaração do fornecedor ou do fabricante.
5. Todos os componentes dos materiais tais como lacres, invólucros, embalagens e demais componentes devem ser do próprio fabricante ou

estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar
em perda total ou parcial da garantia quando solicitada.

6. O atendimento do(s) chamado(s) deverá(ão) ser no horário das 07h30min às 13h30min.
7. Caso seja detectado material defeituoso o prazo para troca deverá ser de no máximo 2 (dois) dias úteis, ficando a cargo da(s) Contratada(s)

todas as eventuais despesas referentes à retirada, envio e transporte de materiais substituidos.
8. Caso os prazos mencionados não estejam expressamente indicados nas propostas, estes serão considerados como aceitos para efeito de

julgamento.
6. VALIDADE 

1. Os garrafões (embalagem) de água mineral 20 litros deverão ter, no mínimo, 01 (um) ano de validade, contado a partir do recebimento pela
Defensoria Pública.

2. A validade do conteúdo dos Garrafões de água mineral deverá ser de no mínimo 02 (dois) meses.
3. Os garrafões (embalagem) serão cedidos em regime de comodato para a DPE/RO.

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
1. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste termo, sendo que a inobservância desta

condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais.
2. A Nota de Empenho será encaminhada à(s) Contratada(s) via e-mail. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do ser teor pelo

destinatário, na ausência de confirmação de leitura a comunicação será considerada válida na data do término do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da data do seu envio.

3. Do prazo de entrega: O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a entrega da ordem de serviço
emitida por servidor designado como fiscal.

1. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento Convocatório admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/1993, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e
instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

4. Do local de entrega:  O(s) material(is) será(ão) entregue(s) de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min, no seguinte endereço:
AV.:DIOMERO MORAES BORBA Nº 3181, BAIRRO: CENTRO, CEP: 76.868-000, MACHADINHO DO OESTE-RO.

6. RECEBIMENTO
1. O recebimento do(s) material(is) se dará(ão) da seguinte forma:

1. Provisoriamente, no prazo de 1(um) dia útil a partir da entrega do material, mediante termo de recebimento provisório (Anexo A) para efeito
de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, atos que ficarão a cargo do responsável pelo acompanhamento e
fiscalização.

1. A conferência do(s) material(is) no momento da entrega será realizada com base na lista dos materiais descritos na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) a ser(em) fornecida no ato da entrega, detalhando claramente todas as partes integrantes do(s) material(is). Este 
detalhamento não poderá ser feito por códigos, e sim pela descrição de cada material e/ou equipamento, com a respectiva quantidade.

2. Definitivamente, após, constatada a qualidade, quantidade e conformidade com o procedimento licitatório do objeto pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo (Anexo B).

3. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados do recebimento provisório, observadas as condições 
acima.

4. É facultada a presença da(s) Contratada(s) durante todo o procedimento de recebimento definitivo do(s) material(is).
5. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) responsável(is) pelo transporte e despesas com carga e descarga dos objetos deste termo até a 

entrega nas dependências da DPE/RO.
6. O(s) volume(s) contendo o(s) material(is) deverá(ão) estar identificado(s) externamente com os dados constantes da(s) Nota(s) Fiscal(is), na 

qual deverá(ão) constar necessariamente o número de série de todo(s) o(s) material(is) que estiver(em) sendo entregue(s).
7. Aceito(s) o(s) material(is), será procedido o atesto na(s) Nota(s) Fiscal(is), autorizando o pagamento.
8. O(s) material(is) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na 

proposta, devendo ser substituídos em um prazo não superior a 02 (dois) dias corridos, às custas da(s) Contratada(s), a contar da sua 
notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9. Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual 
mora contratual.

10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do(s) material(is), nem ético-profissional 
pela perfeita execução, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Instrumento Contratual.

11. Em conformidade com o art. 76 da Lei nº 8.666/1993, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em 
desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do 
art. 69 da lei supramencionada.

12. Em caso de dúvida sobre a autenticidade do(s) material(is), a(s) Contratada(s) se compromete(m) a arcar com os custos dos testes de 
originalidade, a serem realizados nos laboratórios dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido de comum acordo 
entre as partes

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. DA(S) CONTRATADA(S):

1. 

2. 

3. 

4. Entregar o(s) material(is) dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e,
inclusive, às recomendações exigidas pela boa técnica.

5. 

6. 
7. 

8. 

9. 

10. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem, ainda, assegurar os direitos,

Fornecer o(s) material(is) de acordo com as especificações técnicas e as condições estabelecidas, mantendo-o(s) sempre em perfeita ordem,
arcando com os ônus necessários à completa entrega do(s) material(is), se necessário substituir todo e qualquer material não aprovado pela
Contratante, sem qualquer ônus adicional, bem como assumir inteira responsabilidade pela entrega do(s) material(is) que fornecer.
Cumprir todos os prazos estipulados para entrega do(s) material(is), substituindo-os ou corrigindo-os, às suas custas, no total ou em parte,
nos prazos fixados, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções.
Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive considerados os casos de greves ou paralisações de qualquer
natureza.

Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras essências para recebimento de
correspondência.
Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do(s) material(is) até o local de entrega.
Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega do(s) material(is),
para adoção de medidas cabíveis.
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste instrumento.
Manter durante toda a vigência da Ata/Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
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inclusive quanto aos preços praticados.
11. 

12. Responder pelas despesas resultantes e de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos.

13. 

14. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

15. 

16. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da Contratante, quando em atividade na
execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá.

17. 

18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas , no total ou em parte, o objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções.

19. 
20. Atender prontamente às exigências da DPE/RO inerentes ao objeto da Ata/Contrato.
21. 

22. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DPE/RO.
23. 

24. Fornecer o(s) material(is) dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis,
principalmente a Portaria nº 387/2008 do Departamento Nacional de Produção Mineral (alterada pela portaria nº 358/2009), pela ABNT NBR
14222:2005- Embalagem plástica para água mineral e de mesa- Garrafão retornável – Requisitos e métodos de ensaio ; e ABNT NBR
14328:1999- Embalagem plástica para água mineral e de mesa - Tampa para garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio . Além de
observar as recomendações exigidas pela boa técnica.

2. DA CONTRATANTE:
1. Acompanhar e a fiscalizar a entrega do(s) objeto(s) deste termo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as

ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da(s) Contratada(s).
2. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela(s) Contratada(s).
3. Proporcionar todas as facilidades para que a(s) Contratada(s) possa(m) cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.
4. Pagar a(s) Contratada(s) o valor resultante do fornecimento do(s) material(is), na forma estabelecida neste termo.
5. Notificar a(s) Contratada(s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no(s) material(is) entregue(s), para que

seja(m) substituído(s) ou corrigido(s).
6. Indicar os locais e horários em que deverá (ão) ser entregue(s) o(s) material(is).
7. Permitir aos empregados da(s) Contratada(s) acesso ao local da entrega, observadas as normas de segurança.
8. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela(s) Contratada(s).
9. Reter créditos e aplicar as penalidades cabíveis previstas na legislação, em casos de irregularidades constatadas na execução do objeto

deste instrumento.
10. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelos demais fornecedores, objeto deste

instrumento, de forma a garantir que continuem sendo os mais vantajosos.
11. Realizar rigorosa conferência das características do(s) material(is) entregue(s), pelos agentes designados, somente atestando os documentos

da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
12. Prestar às informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) Contratada(s).
13. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) que a(s) Contratada(s) entregar(em) fora das especificações.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado de acordo com que ocorrerem as entregas  em parcelas correspondentes ao efetivamente executado, ou seja,

quando o núcleo realizar solicitação de material e o fornecedor efetivamente realizar a entrega, ocorrerá o devido pagamento do que houver
sido entregue.

2. O pagamento será efetivado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela(s) Contratada(s), à vista da Fatura(s) ou
Nota(s) Fiscal(is) por ela(s) apresentada(s), que deverá ser entregue na Diretoria Administrativa, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis
para os valores de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)  e, acima desse valor, no prazo de até 30 (trinta) dias após o
adimplemento das obrigações da contratada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e resoluções vigentes, observada ainda a exigibilidade da
ordem cronológica de pagamentos, conforme o art. 5º, caput, da Lei nº 8.666/1993.

3. A nota fiscal deverá ser emitida em conformidade com a respectiva ordem de serviço , sendo efetuado o pagamento apenas do material
efetivamente entregue, abatendo-se o saldo da nota de empenho correspondente à contratação.

4. A(s) Fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) deve(m) ser emitida(s) em 02 (duas) vias, devendo conter em corpo a descrição do objeto, o número da conta
bancária da(s) Contratada(s), acompanhada de toda a documentação necessária à comprovação de que a(s) Contratada(s) mantém-se regular em
todas as condições previstas para habilitação no certame licitatório.

5. A atestação da(s) Fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) caberá ao fiscal do Contrato, desde que o(s) material(is) esteja(m) em conformidade com as
exigências contidas neste instrumento e não haja impeditivo imputável à(s) Contratada(s).

6. O recebimento (aceite) e certificação da(s) Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s), neste ato específico ficará a cargo do fiscal, de acordo com o art. 40
do Decreto Federal nº 93.872/1986.

7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) e o pagamento ficará
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese a DPE/RO poderá pagar apenas a parcela não
controvertida com as devidas justificativas (neste caso a DPE/RO terá um prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento, para efetuar a análise e
o pagamento).

8. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), não
acarretando qualquer ônus para a DPE/RO.

9. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

10. Na hipótese de haver irregularidades no cumprimento das obrigações da(s) Contratada(s), a DPE/RO reterá os créditos a que aquela teria direito,
até o limite do valor dos prejuízos causados à Administração, sem prejuízo das penalidades aplicáveis previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei nº
8.666/1993.

11. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
regularizados.

12. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a(s) Contratada(s) não tenha(m) concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada
com a aplicação da seguinte fórmula:

Fornecer e utilizar, sob sua inteira responsabilidade, a competente e indispensável mão de obra habilitada, selecionada e necessária,
atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências legais pertinentes, como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e
seguro contra acidentes.

Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega do(s) material(is), tais como salários,
seguro contra acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições e outras que porventura venham a
ser criadas e exigidas pelo Governo.

Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar por danos materiais e/ou pessoais decorrentes de erro na entrega do(s) material(is), objeto
do presente termo, que sobrevenha em prejuízo da Contratante ou de terceiros, sem quaisquer ônus para a Contratante.

Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por
eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar a Contratante a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização.

Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas situações prevista no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades deste objeto, sem prévia
autorização da Contratante.

Responsabilizar-se pela troca dos garrafões de água mineral mesmo se expirado o seu prazo de validade, em conformidade com a Nota
Técnica nº 61/2010-CGAJ/DPDC/SDE, proveniente do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça.
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9. SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
1. O valor orçado para a pretensa aquisição constará de Planilha Mercadológica produzida com base em orçamentos recebidos de empresas

especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos,
disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços.

2. Considerando que trata-se de aquisição para o ano de 2022, os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa serão os
previstos para o exercício financeiro de 2022. As despesas estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à
presente finalidade, por conta dos recursos consignados à Defensoria Pública pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia do exercício
2022, e sua devida identificação no início do exercício financeiro.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. A(s) Contratada(s) que, sem justa causa, não cumprir(em) as obrigações assumidas ou infringir(em) os preceitos legais (ressalvados os casos

fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da
falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie:

1. Advertência.
2. Multa moratória, nos seguintes percentuais :

1. No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos
por cento) por dia sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento);

2. Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta
e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento);

3. No caso de atraso injustificado na substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do empenho, incidência
limitada a 10 (dez) dias;

4. Na hipótese de atraso injustificado na substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do empenho;
5. Em caso de reincidência no atraso de que tratam as letras “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada

sanção mais grave prevista no subitem III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;
6. Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas letras “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no subitem

III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações.
3. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais :

1. Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;
2. Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a

relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas;
3. Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no

prazo estabelecido pela Contratante.
4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração , prevista no art. 87, inc. III, da

Lei 8.666/1993, por prazo não superior a 2 (dois) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas.
5. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia e descredenciamento do SICAF,  previsto no art. 7º da Lei nº

10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas.
6. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública,  prevista no art. 87, inc. IV, da Lei nº 8.666/1993.

2. Incidirá também na sanção prevista no subitem 10.1.5 acima os integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública, nos termos do art.
49, § 1° do Decreto 10.024/2019.

3. Incidirá também na sanção prevista no subitem 10.1.5 acima a licitante que deixar de enviar os documentos necessários à sua habilitação ou,
quando for o caso, a nova Planilha de Custos e Formação de Preços por meio eletrônico, com os valores readequados ao lance vencedor.

4. A sanção prevista no subitem I será aplicada pelo fiscal do contrato, as sanções dos subitens II e III serão aplicadas pelo(a) Secretária-Geral de
Administração e Finanças e as sanções dos subitens IV, V e VI serão aplicadas pelo Defensor Público-Geral do Estado.

5. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia ao interessado no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação para as sanções previstas nos subitens I, II e III acima e de 10 (dez) dias para a dos
subitens IV, V e VI.

6. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. Nos casos previstos nos incisos
IV, V e VI, serão, também, incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -
CAGEFIMP, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a(s) Contratada(s) fizer(em) jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito da(s) Contratada(s), o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

8. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas separada ou conjuntamente.
11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

1. 

MACHADINHO DO OESTE

2. 
1. 

2. 

3. 

3. 
1. 

2. 

3. 

4. 

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado:
I = (TX)/365 I = {(6/100)/365} I = 0,000164384
TX = Percentual da taxa anual = 6%

O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata/Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação do(s) serviço(s) e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto, devendo ser exercido “in loco” pela chefia de núcleo na
comarca de , ao qual caberá prestar as informações necessárias sobre a prestação de serviços e eventuais ocorrências
visando efetuar os registros em livro próprio e tomadas as providências para solução dos fatos apontados, além de observar o Regulamento nº
021/2018/DPG/DPE/RO.
A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:

Exigir da(s) Contratada(s) o fiel cumprimento do objeto da Ata/Contrato, de acordo com as especificações contidas no edital e termo de
referência, assim como o pronto atendimento das solicitações;
Estando os materiais em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização da Ata/Contrato ou setor
responsável e enviados ao setor competente para o devido pagamento;
Em caso de não conformidade, a(s) Contratada(s) será(ão) notificada(s) por escrito ou, dependendo do grau da inconformidade, via telefone,
sobre as irregularidades apontadas para as providências do art. 69 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, no que couber.

Compete ao fiscal as seguintes atividades, sem prejuízo de outras que lhes sejam conferidas em leis ou regulamentos:
Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais, acompanhar a execução do objeto contratual, proceder medições e formalizar
atestações, bem como antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual e esclarecer dúvidas da Contratada,
encaminhando às áreas correspondentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
Manter cópia do termo contratual e de todos os aditivos, se existentes, do edital da licitação, da especificação técnica, do projeto básico ou
termo de referência, conforme o caso, da proposta da Contratada, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
Conhecer o teor do instrumento contratual sob sua responsabilidade, bem como a legislação e as normas pertinentes ao objeto, e anotar em
registro próprio e no sistema eletrônico de controle de contratos todas as ocorrências relacionadas à sua execução;
Orientar a Contratada, por intermédio do preposto, sobre a correta execução do contrato, levando ao seu conhecimento situações temerárias
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5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 
16. 
17. 

4. 

12. PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os

elementos que influenciam no valor final da contratação, detalhando os preços unitários e o valor global da proposta;
2. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contida, assumindo o proponente o compromisso de

fornecer o objeto contratado, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido pela DPE/RO,
suas substituições.

3. No preço ofertado estarão incluídos também os custos indiretos sobre o fornecimento do objeto, tais como: seguros de acidentes, taxas, impostos,
contribuições sociais, indenizações, etc., inclusive despesas com transporte para entregas no local indicado no presente Termo de referência.

4. 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

1. Por tratar-se de aquisição que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional o cumprimen to de requisitos muito elaborados.
2. Na presente contratação, de acordo com o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal e no art. 2º da Lei nº 9.012/95 , bem como o disposto

no art. 20, § 1º do Regulamento nº 011/2017-GAB/DPE-RO, as exigências limitam-se à comprovação tão somente de:
1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito/CND;
2. 

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS
1. 
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ou em desconformidade com as cláusulas contratuais, e advertindo-a recomendando medidas corretivas, sempre por escrito, com prova do
recebimento e estabelecendo prazo de solução;
Controlar os prazos de entrega e/ou de execução, adotando as providências cabíveis, inclusive notificando a Contratada acerca do atraso
injustificado, fixando data-limite para o cumprimento da obrigação e esclarecendo sobre possível penalidade;
Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as providências que
estejam sob sua responsabilidade e encaminhando ao Gestor do Contrato aquelas que fugirem de sua competência;
Receber, provisoriamente ou definitivamente, o objeto do contrato, no prazo estabelecido e mediante termo circunstanciado assinado pelas
partes, ou rejeitar, no todo ou em parte, o recebimento de bens e serviços em desacordo com as especificações do objeto contratado,
registrando nos autos, salvo quando o recebimento for de responsabilidade de comissão ou servidor especialmente designados;
Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato sobre a necessidade de suspensão provisória da execução do Contrato quando,
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada, bem como levar ao conhecimento do Gestor do Contrato a notícia sobre
indícios de crimes de que tenha conhecimento em razão do ofício ou de situações irregulares que devam ser objeto de atenção de órgãos
fiscalizadores;
Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido pelo contratado, os
quais podem ser solicitados tanto para medidas administrativas ou judiciais a serem tomadas pela administração ou pelo contratado na
postulação dos seus direitos e na defesa dos seus interesses;
Diligenciar pela apresentação da documentação necessária à instrução processual quando o fiscal do contrato não estiver localizado na Sede
da Defensoria Pública ou quando o objeto do contrato possuir complexidade, a exemplo dos contratos de cessão de mão-de-obra;
Indicar ao Gestor que efetue glosas por serviços, obras ou produtos mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades
ao contratado em face do inadimplemento das obrigações;
Analisar e certificar as notas fiscais/faturas enviadas pela Contratada, atestando a execução parcial ou total do serviço e verificando a
regularidade fiscal e trabalhista antes de encaminhar para pagamento, juntando os comprovantes ao feito correspondente;
Prestar orientação, sugerir diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato solicitadas pelo Gestor, pelo contratado ou pelo
Controle Interno;
Fiscalizar in loco a efetiva execução do objeto em consonância com os termos contratuais pactuados, tendo como parâmetro o atingimento
dos objetivos da aquisição, verificando o cumprimento das disposições contratuais técnicas em todos os seus aspectos e confirmando as
medições dos serviços realizados, do cronograma de obras, dos fornecimentos atendidos e da linha de produção;
Solicitar ao Gestor do Contrato, justificadamente, os meios materiais e logísticos essenciais ao cumprimento do ofício;
Identificar e avaliar as situações de risco do contrato levando-as à ciência do Gestor do Contrato, quando a gravidade assim exigir;
Informar ao Gestor do Contrato sobre seus afastamentos legais, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, a fim de que se possa
providenciar sua devida substituição legal, caso haja concomitância de afastamento entre o fiscal titular e o suplente.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da(s) Contratada(s), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material(is) inadequado(s) ou de qualidade(s) inferior(es), e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.

Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de
Situação/ CRF

Ao expor claramente a motivação para realizar a aquisição do(s) material(is), a Defensoria Pública do Estado de Rondônia pretende evidenciar o
ato administrativo revestidos de todos os seus requisitos formais e materiais no intuito de torná-lo eficaz e célere de acordo com o art. 4º do
Decreto Federal nº 3.555/2000.

ANEXO - A
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

IDENTIFICAÇÃO:
Termo de Recebimento Provisório Data:

Contrato nº: Vigência do Contrato:
Contratada: Prazo:
Objeto:
Valor do contrato: Fiscal:

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Atestamos o recebimento provisório do objeto a que se refere o contrato em epígrafe, nos termos indicados abaixo:

Condições de recebimento
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Integralmente

________________________________

Em quantidade irregular

 

 
________________, _____ de _____________________ de 20___.
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_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

 

 
 

__________________________________________________

 

 
_________________________________________________

Documento assinado eletronicamente por Joao Vitor Sousa De Oliveira Rios, Chefe de Departamento, em 14/02/2022, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0019436 e o código CRC
1F3533A6.

3001.100496.2021 0019436v4

1- A obrigação foi cumprida:
No prazo

Fora do prazo (Data____/____/____)

Parcialmente, tendo em vista o seguinte:

________________________________
________________________________
________________________________
________________________________

2 – Foi entregue:
Na quantidade exigida

Outras observações:

________________________________
________________________________
________________________________
________________________________
________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nome Completo

Cargo

De acordo:

NOME DA EMPRESA
Nome Completo

Representante legal da empresa

ANEXO - B
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

IDENTIFICAÇÃO:
Termo de Recebimento Definitivo Data:

Contrato nº: Vigência do Contrato:
Contratada: Prazo:
Objeto:
Valor do contrato: Fiscal:

Pelo presente, declaramos, em caráter definitivo, a fiel e perfeita execução do objeto a que se refere o instrumento acima identificado, emitindo o presente
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO , com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº
8.666/1993), bem como autorizamos a restituição de todas as garantias e/ou caução prestadas.
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________, _____ de _____________________ de 20___.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nome Completo

Cargo

De acordo:

NOME DA EMPRESA
Nome Completo

Representante legal da empresa

Termo de Referência - TR 35 (0019436)         SEI 3001.100496.2021 / pg. 272



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria Administrativa
Departamento de Almoxarifado e Patrimônio

Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br
 

Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
 

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DA/SGAP-DA-DAP

 
Conforme orientação contida na análise de conformidade nº 028/2022-CI/DPE

(id. 0017857), foi ralizada alteração no item 11.1 do termo de referência diante de erro material
no nome do núcleo interessado no procedimento.

Assim, antes de retornar os autos à Diretoria Administrativa, conforme 
solicitado na informação id. 0019436, encaminhamos para aprovação do Adendo Modificador nº
02 ao termo de referência (id. 0019452).

Respeitosamente.
 
Porto Velho, 11 de fevereiro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Vitor Sousa De Oliveira Rios, Chefe de
Departamento, em 14/02/2022, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0019452 e o
código CRC 6EA4899F.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0019452v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br
 

Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho
D'Oeste
 

DESPACHO - SGAP

Vistos.
Considerando que a alteração realizada pelo Departamento de Almoxarifado e

Patrimônio diz respeito apenas à correção de erro material quanto à comarca fiscalizadora do
futuro contrato, APROVO o Adendo Modificador n° 02 ao Termo de Referência n° 46/2021 (id.
0019436).

Assim, remetam-se os autos à Diretoria Administrativa para prosseguimento. 
 

Porto Velho, 14 de fevereiro de 2022.
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES
Secretária-Geral de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Beatriz De Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral
de Administração e Planejamento, em 14/02/2022, às 12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0019852 e o
código CRC 1872CA45.

Caso responda este documento, favor referenciar
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0019852v2
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E-mail - 0020371

Data de Envio: 
  15/02/2022 10:28:40

De: 
  DPERO/Diretoria Administrativa <administracao@defensoria.ro.def.br>

Para:
    topgaseaguamdo@hotmail.com

Assunto: 
  Cadastramento de usuário externo no SEI DPE/RO - Assinatura de contrato de fornecimento de água - Núcleo de
Machadinho do Oeste

Mensagem: 
  À empresa A. F. GÁS LTDA - ME
Proc. 3001.100496.2021

Cumprimentando-o cordialmente, para fins de possibilitar a assinatura do Contrato Administrativo de fornecimento de
galões de água ao Núcleo de Machadinho do Oeste (Termo de Referência nº 46/2021), encaminhamos o seguinte
link para cadastro de usuário externo no Sistema SEI da Defensoria Pública:

Link para cadastro: https://sei.defensoria.ro.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

No link acima, o representante da empresa irá informar os dados solicitados na página, além de criar login no
sistema (e-mail e senha).

Por fim, para garantir a finalização do cadastro, solicitamos que seja encaminhado a esta Diretoria Administrativa, via
e-mail, os seguintes documentos:
1) Contrato Social da empresa;
2) Documentos pessoais do representante da empresa (CPF e RG) - o mesmo cadastrado acima;
3) Procuração, somente caso o representante cadastrado não for o mesmo que consta no Contrato Social.

Sendo o necessário, agradecemos a colaboração e aguardamos retorno com a máxima celeridade.

Att.
Ânderson Luís de Souza Oppelt
Técnico Administrativo

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0019436.html
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria Administrativa
Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 

Contrato Nº 5/2022
 

CONTRATO Nº 04/2022/DPE-RO
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 46/2021/DPE-RO
PROCESSO: 3001.100496.2021/SEI/DPE-RO

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE RONDÔNIA E A
EMPRESA A. F. GÁS LTDA – ME PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
denominada DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o nº 01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 1722, Bairro
Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato representado pelo
Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Hans Lucas Immich, portador da cédula de
identidade de nº 206.938.5595 SJTC/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
sob o nº 995.011.800-00 nomeado pelo Decreto nº 26.094 de 19 de maio 2021.
 

CONTRATADA: A. F. GÁS LTDA - ME , denominada Top Gás & Água, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o no 27.670.920/0001-73, com sede na Av. Tancredo
Neves, nº 2154, Residencial Greenville, CEP 76.868-000, cidade de Machadinho do
Oeste/RO, tel. (69) 99250-1900, e-
mail: topgaseaguamdo@hotmail.com, representada neste ato por seu representante
legal Senhor(a) Felix Barbosa da Silva, portador(a) da cédula de identidade nº
946278 SSP/RO e inscrito no CPF sob o no 867.141.472-87, de acordo com os
poderes de administração concedidos no contrato social / no requerimento de
empresário individual / na representação legal que lhe é outorgada por procuração.
 

O presente contrato se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 8.078/1990, Lei Estadual nº
2.414/2011, pelos Decretos Estaduais nº 16.089/2011 e nº 21.675/2017, alterações e
demais legislações vigentes, bem como em face da proposta da empresa e do
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respectiva Ratificação de Dispensa, publicada no DOE-DPE-RO n. 672, de
10/02/2022, atendidas as cláusulas e condições que se seguem:
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de água mineral, na forma de
galões de 20 litros, mediante Dispensa de Licitação, para atender a Defensoria
Pública do Estado de Rondônia na comarca de Machadinho do Oeste/RO,
mediante fornecimento parcelado, conforme especificações técnicas e condições
complementares descritas no Termo de Referência e seus anexos, cujos elementos
integram o presente.
1.2. Demais especificidades seguem descrições e detalhes descritos nos itens 02 e
04 do termo de referência.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE
2.1. O valor total do presente Contrato é realizado de forma estimada e importa no
montante total de R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais).
2.2. O valor acima descrito se dá com base no preço individual, ofertado pela
Contratada, de R$ 11,00 (onze reais) de cada galão de 20 litros de água mineral,
sendo assim estimado o consumo mensal de 10 (dez) galões, e, um total anual de
possíveis 120 (cento e vinte) galões.
2.3. Os preços unitários serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato,
podendo o contrato variar em seu valor final apenas em razão de variações da
estimativa de consumo ao longo da execução do objeto.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato.
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO
4.1. Conforme prazos e condições minunciosamente detalhados nos itens 05 e 06 do
termo de referência.
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Conforme descrito no item 07 do termo de referência.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito conforme disposto no item 08 do termo de referência.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7 . 1 . Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais
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dispositivos legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no item 10
do Termo de Referência.
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
8.1. As condições gerais orçamentárias seguem conforme definido no item 09 do
termo de referência, e, em específico, as despesas decorrentes do presente
processo ocorrerão à conta do Programa de Trabalho n° 03.122.2046.2182.218201,
Fonte do Recurso: 0.2.30.000000.0.230, cujo valor está devidamente reservado pela
nota de pé-empenho nº 2022PE000014 e nota de empenho nº 2022NE000058.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº
8.666/1993, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das
devidas justificativas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua
rescisão, a critério da Administração, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº
8.666/1993, sendo devidamente motivada nos autos do processo e assegurado o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO.
10.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
 

11. CLÁUSULA ONZE - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
11.1. Conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93 e Regulamento nº 021/2018-GAB/DPERO,
este Contrato terá como Gestor o servidor Bruno de Souza Capuço, Assessor II,
Matrícula nº 300131073, ou outro servidor responsável pelo acompanhamento dos
serviços, indicado pela Administração.
1 1 . 2 . A fiscalização da execução do Contrato consiste na verificação da
conformidade da prestação do(s) serviço(s), de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do Contrato, devendo ser exercido “in loco” pelo (a) Diretor do
Patrimônio/Almoxarifado, ou outro designado pela Administração, o qual caberá
prestar as informações necessárias sobre a prestação de serviços e eventuais
ocorrências visando efetuar os registros em livro próprio e tomadas as providências
para solução dos fatos apontados.
11.3. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:
11.3.1. Exigir da Contratada o fiel cumprimento do objeto do Contrato, de acordo com
as especificações contidas no termo de referência, assim como o pronto atendimento
das solicitações.
11.3.2. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão
ser atestados pela fiscalização do Contrato e enviados ao setor competente para o
devido pagamento.

Contrato 5 (0020450)         SEI 3001.100496.2021 / pg. 278



11.3.3. Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada por escrito ou,
dependendo do grau da inconformidade, via telefone, sobre as irregularidades
apontadas para as providências do art. 69 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, no
que couber.
11.4. Competências do fiscal:
1 1 . 4 . 1 . Verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos;
11.4.2. Receber e dirimir as reclamações dos setores da Administração atingidos pela
má qualidade de serviços e obras;
11.4.3. Implantar instrumentos de controle para assegurar ao órgão a qualidade dos
serviços prestados, implantando, conforme o caso, formulários para
sugestão/reclamação, pesquisas diretas de satisfação, urnas coletoras de opinião e
outros mecanismos que permitam aferir qualidade e satisfação;
11.4.4. Orientar a contratada, por intermédio do preposto, sobre a correta execução
do contrato; e pelo mesmo meio, levar ao seu conhecimento as situações temerárias,
recomendando medidas e estabelecendo prazo de resolução;
11.4.5. Notificar a contratada, após exaurido o prazo previsto para entrega, acerca do
atraso injustificado, fixando data-limite para o cumprimento da obrigação e sobre
possível punição;
11.4.6. Interditar provisoriamente obras ou suspender a prestação de serviços,
comunicando ao gestor as razões do incidente e as providências adotadas;
11.4.7. Certificar;
11.4.8. Representar ao gestor contra irregularidades, ainda que não diretamente
relacionadas à execução do contrato, mas acerca de circunstância de que tenha
conhecimento em razão do ofício;
11.4.9. Orientar glosa em faturas;
11.4.10. Aprovar, atestar e sinalizar para pagamento; e,
11.4.11. Receber provisoriamente o objeto.
11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.
 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O presente Contrato vincula-se ao termo de referência n. 46/2021, à dispensa
de licitação publicada no DOE-DPE-RO n. 672, de 10/02/2022, e à proposta da parte
contratada.
12.2. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser
realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail
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incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor.
12.2.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo
destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação
na data do término do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu
envio.
12.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo ao presente Contrato.
12.4. Os casos omissos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.
12.5. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico da
Defensoria Pública do Estado de Rondônia.
 

13. CLÁUSULA TREZE - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia,
para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução do presente
Contrato.
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado no
Sistema enetrônico de Informações - SEI da Defensoria Pública do Estado de
Rondônia, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes.

 
Porto Velho - RO, 16 de fevereiro de 2022.

 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Hans Lucas Immich

Defensor Público-Geral
 
 

A. F. GÁS LTDA - ME
Felix Barbosa da Silva

Representante legal da empresa
 

Documento assinado eletronicamente por Felix Barbosa da Silva, Usuário Externo, em
17/02/2022, às 08:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hans Lucas Immich, Defensor Público-Geral do
Estado, em 17/02/2022, às 09:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0020450 e o código
CRC 09D272A3.

Caso responda este documento, favor referenciar expressamente
o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0020450v20
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.670.920/0001-73
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/05/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
A. F. GAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
LOTE 18 QUADRA08 

 
CEP 
76.868-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL GREENVILLE
PLANO02 

MUNICÍPIO 
MACHADINHO D'OESTE 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(69) 9255-1294 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/05/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2022 às 08:47:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria Administrativa
Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 

EXTRATO - SGAP/SGAP-DA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2022/DPE-RO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 46/2021/DPE-RO
PROCESSO: 3001.100496.2021/SEI/DPE-RO
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA E
A EMPRESA A. F. GÁS LTDA – ME PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA ,
denominada DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 1722, Bairro Embratel - CEP:
76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do
Estado, Dr. Hans Lucas Immich , portador da cédula de identidade de nº 206.938.5595
SJTC/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 995.011.800-00 nomeado pelo
Decreto nº 26.094 de 19 de maio 2021.
 
CONTRATADA: A. F. GÁS LTDA - ME , denominada Top Gás & Água, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o no 27.670.920/0001-73, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 2154, Residencial
Greenville, CEP 76.868-000, cidade de Machadinho do Oeste/RO, tel. (69) 99250-1900, e-
mail: topgaseaguamdo@hotmail.com, representada neste ato por seu representante legal
Senhor(a) Felix Barbosa da Silva , portador(a) da cédula de identidade nº 946278 SSP/RO e
inscrito no CPF sob o no 867.141.472-87, de acordo com os poderes de administração
concedidos no contrato social / no requerimento de empresário individual / na representação
legal que lhe é outorgada por procuração.
 
O presente contrato se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei 8.078/1990, Lei Estadual nº 2.414/2011, pelos Decretos
Estaduais nº 16.089/2011 e nº 21.675/2017, alterações e demais legislações vigentes, bem
como em face da proposta da empresa e do respectiva Ratificação de Dispensa, publicada no
DOE-DPE-RO n. 672, de 10/02/2022, atendidas as cláusulas e condições que se seguem:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de água mineral, na forma de galões de 20
litros, mediante Dispensa de Licitação, para atender a Defensoria Pública do Estado de
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Rondônia na comarca de Machadinho do Oeste/RO, mediante fornecimento parcelado,
conforme especificações técnicas e condições complementares descritas no Termo de
Referência e seus anexos, cujos elementos integram o presente.
1.2. Demais especificidades seguem descrições e detalhes descritos nos itens 02 e 04 do termo
de referência.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE
2.1. O valor total do presente Contrato é realizado de forma estimada e importa no montante
total de R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais) .
2.2. O valor acima descrito se dá com base no preço individual, ofertado pela Contratada, de R$
11,00 (onze reais) de cada galão de 20 litros de água mineral, sendo assim estimado o
consumo mensal de 10 (dez) galões, e, um total anual de possíveis 120 (cento e vinte)
galões.
2.3. Os preços unitários serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo o
contrato variar em seu valor final apenas em razão de variações da estimativa de consumo ao
longo da execução do objeto.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
8.1. As condições gerais orçamentárias seguem conforme definido no item 09 do termo de
referência, e, em específico, as despesas decorrentes do presente processo ocorrerão à conta
do Programa de Trabalho n° 03.122.2046.2182.218201, Fonte do Recurso:
0.2.30.000000.0.230, cujo valor está devidamente reservado pela nota de pé-empenho nº
2022PE000014 e nota de empenho nº 2022NE000058.
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/1993,
desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas.
 
13. CLÁUSULA TREZE - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir
todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução do presente Contrato.
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado no Sistema
enetrônico de Informações - SEI da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes.
 

Porto Velho - RO, 16 de fevereiro de 2022.
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Hans Lucas Immich

Defensor Público-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Hans Lucas Immich, Defensor Público-Geral do
Estado, em 17/02/2022, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0021157 e o
código CRC 03E6B293.

Caso responda este documento, favor referenciar
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0021157v3
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DOE-DPERO

 INÍCIO  CADASTRAR MATÉRIAS  EDITAR MATÉRIAS  CONSULTAR
PERFIL  Sair

RECIBO DE ENVIO DE MATÉRIA

INFORMAÇÕES SOBRE O DIÁRIO

DOE-DPERO Nº.:678
 Data de publicação(previsão): 18/02/2022

 
DADOS DE MATÉRIA

Extratos
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2022/DPE-RO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 46/2021/DPE-RO

PROCESSO: 3001.100496.2021/SEI/DPE-RO

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA A. F. GÁS LTDA – ME PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, denominada
DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº
01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 1722, Bairro Embratel -
CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato representado pelo Defensor Público-
Geral do Estado, Dr. Hans Lucas Immich, portador da cédula de identidade de nº
206.938.5595 SJTC/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº
995.011.800-00 nomeado pelo Decreto nº 26.094 de 19 de maio 2021.

Comprovante envio extrato à publicação DOE (0021283)         SEI 3001.100496.2021 / pg. 291

http://app.defensoria.ro.def.br/diario-eletronico/Default.aspx
http://app.defensoria.ro.def.br/diario-eletronico/AdmMateria.aspx
http://app.defensoria.ro.def.br/diario-eletronico/EditMateria.aspx
http://app.defensoria.ro.def.br/diario-eletronico/ConsMateria.aspx
http://app.defensoria.ro.def.br/diario-eletronico/Perfil.aspx
javascript:__doPostBack('ctl00$lkbLogoff','')


 

CONTRATADA: A. F. GÁS LTDA - ME, denominada Top Gás & Água, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o no 27.670.920/0001-73, com sede na Av. Tancredo Neves, nº
2154, Residencial Greenville, CEP 76.868-000, cidade de Machadinho do Oeste/RO,
tel. (69) 99250-1900, e-mail: topgaseaguamdo@hotmail.com, representada neste ato
por seu representante legal Senhor(a) Felix Barbosa da Silva, portador(a) da cédula
de identidade nº 946278 SSP/RO e inscrito no CPF sob o no 867.141.472-87, de
acordo com os poderes de administração concedidos no contrato social / no
requerimento de empresário individual / na representação legal que lhe é outorgada
por procuração.

 

O presente contrato se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 8.078/1990, Lei Estadual nº
2.414/2011, pelos Decretos Estaduais nº 16.089/2011 e nº 21.675/2017, alterações e
demais legislações vigentes, bem como em face da proposta da empresa e do
respectiva Ratificação de Dispensa, publicada no DOE-DPE-RO n. 672, de
10/02/2022, atendidas as cláusulas e condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de água mineral, na forma de galões
de 20 litros, mediante Dispensa de Licitação, para atender a Defensoria Pública do
Estado de Rondônia na comarca de Machadinho do Oeste/RO, mediante fornecimento
parcelado, conforme especificações técnicas e condições complementares descritas
no Termo de Referência e seus anexos, cujos elementos integram o presente.

1.2. Demais especificidades seguem descrições e detalhes descritos nos itens 02 e 04
do termo de referência.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE

2.1. O valor total do presente Contrato é realizado de forma estimada e importa no
montante total de R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais).

2.2. O valor acima descrito se dá com base no preço individual, ofertado pela
Contratada, de R$ 11,00 (onze reais) de cada galão de 20 litros de água mineral,
sendo assim estimado o consumo mensal de 10 (dez) galões, e, um total anual de
possíveis 120 (cento e vinte) galões.

2.3. Os preços unitários serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato,
podendo o contrato variar em seu valor final apenas em razão de variações da
estimativa de consumo ao longo da execução do objeto.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO

8.1. As condições gerais orçamentárias seguem conforme definido no item 09 do
termo de referência, e, em específico, as despesas decorrentes do presente processo
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ocorrerão à conta do Programa de Trabalho n° 03.122.2046.2182.218201, Fonte do
Recurso: 0.2.30.000000.0.230, cujo valor está devidamente reservado pela nota de
pé-empenho nº 2022PE000014 e nota de empenho nº 2022NE000058.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº
8.666/1993, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das
devidas justificativas.

 

13. CLÁUSULA TREZE - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia,
para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução do presente
Contrato.

13.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado no Sistema
enetrônico de Informações - SEI da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes.

 

Porto Velho - RO, 16 de fevereiro de 2022.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Hans Lucas Immich

Defensor Público-Geral

INFORMAÇÕES SOBRE O ENVIO

Matrícula responsável pelo envio: 300130995
 Data do envio: 17/02/2022 09:53:42

Imprimir o recibo
Usuário: 300130995 - ANDERSON LUIS DE SOUZA OPPELT - Setor: DA - Perfil: DA - Banco: Produção
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Diretoria Administrativa
Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 
Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
 

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DA

 
AO NÚCLEO DE MACHADINHO E  DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E

PATRIMÔNIO:

 
Faço encaminhamento dos presentes autos ao gestor do contrato, pendente de

publicação da Portaria nº 234, id 0021104, da assinatura do Termo de Conhecimento de id
0021378 e da publicação do extrato do contrato, cujas providências serão adotadas assim que
possível, por esta D.A..

Salientamos que esses trâmites estã sendo feitos em razão da premente
necessidade do Núcleo de Machadinho, que está sem água mineral.

 
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvana Maria Froes Ramos Pimentel, Diretor(a),
em 17/02/2022, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0021399 e o
código CRC 9372037A.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0021399v3
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E-mail - 0021608

Data de Envio: 
  17/02/2022 14:43:27

De: 
  DPERO/Departamento de Almoxarifado e Patrimônio <patrimonio@defensoria.ro.def.br>

Para:
    machadinho@defensoria.ro.def.b

Assunto: 
  A/C FISCAL da ÁGUA DE 20 litros - Solicitação de ordem de aquisição de água

Mensagem: 
  Boa Tarde! 

Com intuito de torna o processo mais célere, solicitamos a fiscal que seja realizado a ordem de aquisição para dar
inicio ao processo de fornecimento de água de 20 litros para devida comarca. 

Por fim segue um anexo modelo de ordem de aquisição, caso não possua. 

Atenciosamente,
Bruno Capuço
DAP 

Anexos:
    Ordem de Aquisição nº modelo.xlsx
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Núcleos da Defensoria Pública
Núcleo de Machadinho DOeste

Avenida Diomero Moraes Borba, 3181 - Bairro Centro - CEP 76868-000 - Machadinho D'Oeste - RO - www.defensoria.ro.def.br
 

DOCUMENTAÇÃO

Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
PROCESSO: 3001.100496.2021/DPE-RO
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO
EMPRESA: A. F. GÁS LTDA-ME - TOP FÁS & AGUA
CNPJ: 27.670.920/0001-73
ENDEREÇO DA EMPRESA: AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 2154, RESIDENCIAL GREEN VILLE, MACHADINHO D'OESTE/RO
NOTA DE EMPENHO:
      

NÚCLEO DE MACHADINHO DO OESTE
ORDEM DE AQUISIÇÃO Nº 001/2022

      

ITEM MATERIAL QUANT VALOR
UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

1
Garrafão de Água Mineral 20 Litros - Água mineral natural,
sem gás, embalada em galões de polipropileno com 20 litros,
com tampa de pressão e lacre, galões cedidos em comodato.

10 R$ 11,00 R$ 110,00

 R$ 110,00

      
Órgão: Defensoria Pública do Estado de Rondônia

Endereço para entrega: Avenida Diomero Morais Borba, nº 3181, Bairro Centro, Machadinho d'Oeste/RO

Funcionamento: Seg. à Sex. das 7h30 às 13h30 (exceto feriados).
Prazo: 02 (dois) dias úteis.
      

Machadinho do Oeste/RO, 18 de fevereiro de 2022.
      

      

      
STÉFANNY GABRIELLY FERREIRA

Fiscal de Contrato

Documento assinado eletronicamente por Stefanny Gabrielly Ferreira, Assessora II, em 18/02/2022, às 12:22, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador
0021920 e o código CRC 11C0E8AF.

Caso responda este documento, favor referenciar expressamente o Processo nº
3001.100496.2021. Documento SEI nº 0021920v2
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E-mail - 0022016

Data de Envio: 
  18/02/2022 13:29:33

De: 
  DPERO/Departamento de Almoxarifado e Patrimônio <patrimonio@defensoria.ro.def.br>

Para:
    topgaseaguamdo@hotmail.com

Assunto: 
  Ordem de fornecimento

Mensagem: 
  Boa tarde!

Vimos por meio deste encaminhar ordem de aquisição de água mineral para abastecer Núcleo de Machadinho do
Oeste.

Por gentileza acusar o recebimento. 

Atenciosamente,
Bruno Capuço

Anexos:
    Documentacao_0021920.html
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Art. 4º As dúvidas serão dirimidas pelo Centro de Estudos da Defensoria Pública de Rondônia, através do e-mail 
processoseletivo@defensoria.ro.def.br e telefone (69) 99307-4778 (WhatsApp). 
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2022. 

 
HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Avisos 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

UASG 926224 
Exclusivo ME/EPP e Equiparados 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2022/CPCL/DPE/RO 
EDITAL N.º 002/2022/CPCL/DPE/RO 

PROCESSO SEI N.º 3001.100147.2021 
  
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 
1272/2021-GAB/DPE de 3 de novembro de 2021, publicado no D.O.E. n.º 607 – ano II, de dia 03 de novembro de 2021, torna pública à 
abertura do Pregão Eletrônico N.º 008/2022/CPCL/DPE/RO, do tipo menor preço, com adjudicação global, mediante fornecimento 
parcelado, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção de proposta mais vantajosa. O certame será regido pelas 
disposições da pelas disposições da Lei n.º 10.520/2002 e Lei n.º 8.666/1993 a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, 
com a Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Estadual n.º 2.414/2011, Decretos Estaduais n.º 26.182/2021, n.º 16.089/2011 e n.º 
21.675/2017, Decreto Federal n.º 10.024/2019, suas respectivas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem 
como as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, visando o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no serviço de emissão de certificado digital padrão ICP-Brasil e fornecimento de dispositivos de 
armazenamento de certificados digitais do tipo token usb, para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia., conforme 
quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no edital e seus anexos. O edital poderá ser obtido no 
endereço eletrônico COMPRASNET, bem como na sede da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada à Avenida Jorge 
Teixeira, n.º 1722 - Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho – RO, em dias úteis, as 08h30min às 14h30min (horário oficial de 
Brasília/DF). A abertura da sessão pública será no dia 09/03/2022, às 09h00min (horário oficial de Brasília/DF), no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. O valor total estimado é R$ 32.850,26 (trinta e dois mil oitocentos e cinquenta reais e vinte e seis 
centavos). 
Porto Velho - RO, 17de fevereiro de 2022. 
 

ADRIANA LARISSA FREITAS DOS SANTOS 
Pregoeira 

 

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Extratos 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2022/DPE-RO 
TERMO DE REFERÊNCIA N.º 46/2021/DPE-RO 
PROCESSO: 3001.100496.2021/SEI/DPE-RO 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA A. F. 
GÁS LTDA – ME PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, denominada DPE/RO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, n.º 1722, Bairro Embratel - CEP: 76.820-
846 - Porto Velho - RO, neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Hans Lucas Immich, portador da cédula de 
identidade de n.º 206.938.5595 SJTC/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 995.011.800-00 nomeado pelo Decreto n.º 
26.094 de 19 de maio 2021. 
CONTRATADA: A. F. GÁS LTDA - ME, denominada Top Gás & Água, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 27.670.920/0001-73, 
com sede na Av. Tancredo Neves, n.º 2154, Residencial Greenville, CEP 76.868-000, cidade de Machadinho do Oeste/RO, tel. (69) 
99250-1900, e-mail: topgaseaguamdo@hotmail.com, representada neste ato por seu representante legal Senhor(a) Felix Barbosa da 
Silva, portador(a) da cédula de identidade n.º 946278 SSP/RO e inscrito no CPF sob o no 867.141.472-87, de acordo com os poderes de 
administração concedidos no contrato social / no requerimento de empresário individual / na representação legal que lhe é outorgada por 
procuração. 
O presente contrato se regerá pelas disposições da Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
8.078/1990, Lei Estadual n.º 2.414/2011, pelos Decretos Estaduais n.º 16.089/2011 e n.º 21.675/2017, alterações e demais legislações 
vigentes, bem como em face da proposta da empresa e do respectiva Ratificação de Dispensa, publicada no DOE-DPE-RO n. 672, de 
10/02/2022, atendidas as cláusulas e condições que se seguem: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de água mineral, na forma de galões de 20 litros, mediante Dispensa de Licitação, para 
atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia na comarca de Machadinho do Oeste/RO, mediante fornecimento parcelado, 
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conforme especificações técnicas e condições complementares descritas no Termo de Referência e seus anexos, cujos elementos 
integram o presente. 
1.2. Demais especificidades seguem descrições e detalhes descritos nos itens 02 e 04 do termo de referência. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE 
2.1. O valor total do presente Contrato é realizado de forma estimada e importa no montante total de R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e 
vinte reais). 
2.2. O valor acima descrito se dá com base no preço individual, ofertado pela Contratada, de R$ 11,00 (onze reais) de cada galão de 20 
litros de água mineral, sendo assim estimado o consumo mensal de 10 (dez) galões, e, um total anual de possíveis 120 (cento e vinte) 
galões. 
2.3. Os preços unitários serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo o contrato variar em seu valor final apenas 
em razão de variações da estimativa de consumo ao longo da execução do objeto. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 
8.1. As condições gerais orçamentárias seguem conforme definido no item 09 do termo de referência, e, em específico, as despesas 
decorrentes do presente processo ocorrerão à conta do Programa de Trabalho n° 03.122.2046.2182.218201, Fonte do Recurso: 
0.2.30.000000.0.230, cujo valor está devidamente reservado pela nota de pé-empenho n.º 2022PE000014 e nota de empenho n.º 
2022NE000058. 
9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n.º 8.666/1993, desde que haja interesse da Contratante, 
com a apresentação das devidas justificativas. 
13. CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem 
da execução do presente Contrato. 
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 
Porto Velho - RO, 16 de fevereiro de 2022. 
  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral 
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Processo nº: 3001.100496.2021
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros) para o núcleo de Machadinho D'Oeste
 
 

INFORMAÇÃO - SGAP/SGAP-DA

 
Certifico que foi procedida a publicação do Extrato do Contrato nº 04/2022/DPE-

RO no DOE n. 678 de 18/02/2022 (ID 0022640).
Na mesma oportunidade, informamos o lançamento do Contrato nº

04/2022/DPE-RO (ID 0020450) no Portal da Transparência da DPE/RO, consoante caputura de
tela abaixo:
 

 
Sendo o necessário, encaminhamos os autos ao Gestor Titular Bruno de

Souza Capuço (Portaria nº 234/2022/DPG/DPERO - 0021344 e Termo de ID 0021378), para
continuidade nos trâmites necessários à aquisição dos bens contratados.

Atenciosamente,
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Porto Velho, 21 de fevereiro de 2022.

 
Ânderson Luís de Souza Oppelt

Técnico Administrativo
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Luis de Souza Oppelt, Técnico
Administrativo, em 21/02/2022, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0022679 e o
código CRC 4F8FF774.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.100496.2021. Documento SEI nº 0022679v6
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RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em abono pecuniário, a pedido da Defensora Pública de Nível 1 TALITA LEITE CECCONELLO, matrícula n.º 
300130810, lotada na Comarca de Cacoal, 10 (dez) dias (de 21.11.2022 a 30.11.2022) das férias referentes ao 2.º período do exercício 
de 2022, nos termos do art. 9.º da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO, de 07 de novembro de 2014, a ser pago conforme disponibilidade 
financeira, fixando-se o gozo para os interstícios de 21.8.2023 a 30.8.2023 e de 08.01.2024 a 17.01.2024, conforme já disposto pelo art. 
1.º da Portaria n.º 708/2021/CG/DPE-RO, de 06 de dezembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 633, de 13 de dezembro de 2021. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA N.º 188/2022/DPG/DPERO 
Porto Velho, 09 de fevereiro de 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100166.2021,  
RESOLVE:  
Art. 1.º ALTERAR, a pedido da Defensora Pública de Nível 4 LILIANA DOS SANTOS TORRES AMARAL, matrícula n.º 300038800, 
lotada na Comarca de Porto Velho, as férias referentes ao 2.º período do exercício de 2022, anteriormente concedidas pela Portaria n.º 
531/2021-CG/DPE, de 27 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 585, de 29 de setembro de 2021, para converter em 
abono pecuniário 10 (dez) dias (de 21.4.2022 a 30.4.2022), nos termos do art. 9.º da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO, de 07 de 
novembro de 2014, a ser pago conforme disponibilidade financeira, transferindo-se o gozo do mês de abril de 2022 para o interstício de 
01.4.2022 a 20.4.2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 189/2022/DPG/DPERO 
Porto Velho, 09 de fevereiro de 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100079.2021,  
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em abono pecuniário, a pedido da Defensora Pública de Nível 3 LIVIA CARVALHO CANTADORI IGLECIAS, 
matrícula n.º 300102428, lotada na Comarca de Ji-Paraná, 10 (dez) dias (de 21.9.2022 a 30.9.2022) das férias referentes ao 1.º período 
do exercício de 2022, nos termos do art. 9.º da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO, de 07 de novembro de 2014, a ser pago conforme 
disponibilidade financeira, fixando-se o gozo para os interstícios de 24.8.2022 a 02.9.2022 e de 05.9.2022 a 14.9.2022 conforme já 
disposto pelo art. 1.º da Portaria n.º 598/2021/CG/DPE-RO, de 25 de outubro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 602, de 25 de 
outubro de 2021. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 

Termos 

 
TERMO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo SEI n°: 3001.100496.2021 

Assunto: Aquisição de água mineral – Machadinho d’Oeste 
 
À vista dos elementos contidos no processo epigrafado devidamente justificado, considerando o Parecer Jurídico n.º 685/2021-AJDPE e 
o Relatório de Conformidade n.º 28/2022- CI/DPE, que preveem a possibilidade de contratação por dispensa de licitação, em 
consonância ao disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e tendo em vista, ainda, a constatação da regularidade dos 
atos procedimentais e o saneamento de todos os apontamentos feitos pela ASSEJUR, bem como a inexistência de fragmentação de 
despesa, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e autorizo a contratação da empresa A F GAS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 
27.670.920/0001-73, com fundamento no 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, no valor total de R$1.320,00 (mil trezentos e vinte 
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reais) , para fornecimento de garrafões de água mineral (20 litros), conforme quantidades e especificações descritas nos autos, para 
atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia na Comarca de Machadinho d’Oeste. 
Porto Velho, 9 de fevereiro de 2022. 

 
BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 

Secretária-Geral de Administração e Planejamento 
 

ATOS DA SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO SUPERIOR 

Resoluções 

 
RESOLUÇÃO N.º 105, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Aprova o Regulamento do V Concurso Público para Ingresso na Carreira de Defensor Público ou Defensora Pública do Estado de 
Rondônia. 

   
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 102, da Lei Complementar Federal n.º 80/94, com a redação dada pela Lei Complementar Federal n.º 132/09, e pelo artigo 
10, caput, da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, pela unanimidade dos conselheiros manifestada na sua 245ª reunião, realizada 
em 04 de fevereiro de 2022. 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior deliberar sobre a organização de concurso para provimento dos cargos da 
carreira de Defensor Público ou Defensora Pública do Estado, nos termos do artigo 16, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
117/1994; 
RESOLVE editar a seguinte Resolução para normatizar o procedimento a ser adotado na realização do V Concurso de Ingresso na 
carreira de Defensor Público ou Defensora Pública do Estado e dar-lhe a seguinte regulamentação: 
TÍTULO I 
Das Disposições Gerais 
Art. 1º O concurso público para provimento do cargo inicial da carreira de Defensor Público ou Defensora Pública do Estado de 
Rondônia será organizado por Comissão de Concurso, a qual observará as normas da Constituição Federal, da Constituição Estadual, 
da Lei Complementar Federal n.º 80/94, da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, bem como das demais normas pertinentes e 
regras especiais deste regulamento. 
§ 1º A Comissão do Concurso dará publicidade aos atos relativos ao andamento do certame mediante publicação no Diário Oficial 
Eletrônico e site da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (DPERO), além do da própria entidade organizadora, sem prejuízo de 
outras formas que entender apropriadas. 
§ 2º Para cumprimento do art. 31 da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, declara-se a existência de 9 (nove) cargos vagos na 
categoria inicial da carreira (Defensor Público Substituto e Defensora Pública Substituta) ao tempo da aprovação desta Resolução. 
TÍTULO II 
Da Comissão do Concurso 
Art. 2º A Comissão do Concurso, órgão transitório de natureza auxiliar, será presidida pelo Defensor Público-Geral e assim constituída: 
I – três Defensores Públicos ou Defensoras Públicas do Estado titulares e dois suplentes, indicados (as) pelo Defensor Público-Geral; 
II – um advogado membro e um suplente indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia;  
§ 1º Os membros da Comissão do Concurso serão substituídos em suas faltas, impedimentos ou afastamentos pelos membros 
suplentes, convocados pelo Presidente da Comissão, quando assim o exigir.  
§ 2º Os servidores do gabinete do Defensor Público-Geral exercerão atividade de apoio à Comissão do Concurso. 
§ 3º Entre os membros da Comissão do Concurso, o Defensor Público-Geral nomeará um Secretário. 
Art. 3º Será vedado compor a Comissão de Concurso, bem como participar da organização e fiscalização de qualquer das etapas do 
certame, aquele que seja cônjuge/companheiro ou que tenha parentesco – por consanguinidade, civil ou afinidade, e até o terceiro grau 
inclusive – com qualquer candidato inscrito. 
§ 1º São também impedidos de participar nos termos do caput aqueles que se enquadrem nas causas de suspeição e de impedimento 
previstos nos artigos 144 e 145 do Código de Processo Civil, bem como nas seguintes:  
I – exercer ou ter exercido o magistério em cursos formais ou informais de preparação para concurso público de ingresso na carreira de 
Defensor Público ou Defensora Pública, a contar de um ano antes da publicação da presente resolução até o final do certame; 
II – participar de sociedade, ainda que sem função de administração, de cursos formais ou informais de preparação para concursos 
públicos, a contar de um ano antes da publicação da presente resolução, até o final do certame, ou contar com parentes nestas 
condições, até terceiro grau inclusive, em linha reta ou colateral.  
§ 2º Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao Presidente da Comissão de Concurso, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos na imprensa oficial.  
Art. 4º A Comissão de Concurso reunir-se-á com a presença da maioria absoluta de seus membros(as) e suas deliberações serão 
tomadas pelo voto da maioria simples dos(as) presentes e registradas em ata, tendo o Presidente voto de membro e de qualidade. 
Art. 5º Compete à Comissão de Concurso: 
I – elaborar minuta do Edital de Abertura em conjunto com entidade organizadora e submetê-lo à aprovação do Conselho Superior; 
II – diligenciar todas as providências necessárias à realização do certame, acompanhando-o até sua homologação; 
III – fiscalizar e auxiliar os trabalhos de entidade organizadora do certame; 
IV – requerer ao Defensor Público-Geral a convocação de Defensores Públicos, Defensoras Públicas, servidores e servidoras para 
auxiliá-la na execução do concurso; 
V – decidir as questões eventualmente suscitadas ao longo do certame, ressalvada a competência do Conselho Superior; 
VI – praticar os atos executivos e apreciar outras questões inerentes ao concurso. 
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